
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ DO SULESTADO DO PARANÁ
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suMuLA: Decreta Íbriado no dia 12 de outub ro de 202re recesso no dia 1 1 de outubro de 2021, nos órgãos públicos do poder Executivo desteMunicípio de Jundiaí do sul - PR, preservada a prestação de serviços essenciais.

O PREFEITO MLNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL -ESTADO Do PARANÁ, Senhor Eclair Rauen, ,.urdo à" suas atribuições Legais;

DECRETA:

Art. lo - Em conformidade com a Lei Municipal no.47912015' fica decretado feriado o dia 12de outubro d,e 2021. em comemoração ao ,oDia
de Nossa Senhora Aparecida" e recesso nos órgãos públicos do poder Executivo desteMunicípio de Jundiaí do sul - Pr, no dia 11 dà outubro de 2021. segunda-Íbira, sempre'jr-rízo dos serviços essenciais, sobre os quais decidirá o diretor de cada departamento.

Art.20 - A secretaria Municipar de saúde e DepartamentoMunicipal de Habitação, urbanismo e saneamento, funcionarão em regime de plantão,neste dia de recesso, através de escala entre seus servidores das respectivas áreas, a fimde manterem os serviços essenciais à população.
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Art. 30 _ Todos os servidores públicos municipaisbeneÍiciados com o.presente Decreto, voltarão às suas atividades normais apartirde l3de outubro de 2021, e não soÍierão prejuízos quer quanto suas remunerações.

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de suapublicação, revogadas as disposições em contrário.

Editicio da pref-eitura Municipal
de dois mil e vinte e um.

de Jturdiaí Sul - 7 dias do mês de outubro do ano

gie .jur:rliei ,":§,: ULii
ltr* ,i*âi"JÂL

Erm§B* í-§s:-*ae §"çÀ)*-trlrp": a6c{ * Rüf §<>



Editais
FOLHA EXTRA sexta-felra' 0B de outubro tle 2021 - Edição 2604

;uNptaÍ Do sur,

Walderlei Leme Fernandes

Pregoeiro

abertura do certame'
- PR, 07de outubro de 2021

ser entrega na

Jundiai do Sul

Walderlei Leme Fernandes

Presidente da Comissão de

a nuOrçamentáLeiconformedo l\4u nicíPiopróprios
16t1012020diano5t1A12020 publicadode612A2061

ae n co ntra disposiçãocompletaAdocumentaÇão
sitenô www. jundiaidosul. Pr'gob '

i nteressadôs,dos aju ntoser retiradandona licitaÇão,aba podebr,
ia ntemed requerimentocitaçãode LiComissão

aicompras@mail pmjundiepeloencaminhado 4903626fone: (43)contato pelobryahoo.com.
do PraçaJ undia í Sul,den icipalMPrefeituraLocal:

e nveloPesOsdo Sul-PR.ndiaJuCentro,X,Pio 260,
até oda PreÍeiturasedenaêntreguesserdeverão

rotocolo,p00, para09hd 202de27 outubrodia dia.mesnlodo0h00àsjulgamento
202dede outubroa7PR,

Licitaçáo

Prefeito MuniciPal

iniciando-se o

Jundiaí do Sul

Eclair Rauen

TITULO DO CARGO: CONIíNUO

cnúáo ocupncloNAL Administrâtivo

DESCRIÇÀO SUMARIA:

DiortaÍ ooclrmentos: operar equ rpamentos de escrilório

"'l"iãt*ãi,.r', 
,rrrsmrtir mensagers orais e escntas:
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náãessiOaOes administrativas da Prefeitura

ESPECIFICAÇÃO:

1. REQUISITOS I\,4ENTAIS:

- instrução: 2o. Grau comPleto

- exoeriência: náo exige

- ini.irtiru, traoalho de "epelrÇáo' segue apenas las-

truçÕes-normas

2- RÉSPONSABILIDADES ENVOLVIDAS:

- t".1"'"*O,f ,OrOes para 
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)lornlaÇÕes semi-coníiden-

.irJ. .rln divulgaÇáo náo tem n portánc:a'

3- REOUISITOS FiSICOS:
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".rãü" 

iÀi"",,,abalho leve, não requeresforço Íisico'

4- CONDIÇÕES DE TRABALHO:

- ambientel condiçÕes normais de esÇrltÓrio

5. PADRÃO DE DESEIVPENHO:

- controle em dia e corretos

- orecisáo e raPloeT de ;ntormaÇÓes
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